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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETIVO: 

 

O presente Termo de Referência destina-se a contratação de empresa para 

prestação de serviço de locação de 01 (um) veículo blindado o qual será realizado 

através de AQUISIÇÃO EMERGENCIAL por meio de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, previsto no art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993. Para atender as necessidades, garantir a segurança e a integridade física do 

Senhor Secretário Estadual de Polícia Militar. 

 
 

 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 

da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 

respectivos contratos;  

 

2 - JUSTIFICATIVA: 

 

O presente processo visa nortear a contratação de empresa para prestação de 

serviço de locação de 01 (um) veículo blindado, com fulcro de suprir as necessidades, 

garantir a segurança e a integridade física do Senhor Secretário Estadual de Polícia 

Militar. 
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A SEPM vem aprimorando e intensificando as atividades de policiamento para 

evitar a vitimização policial militar, além de atuação voltada à prevenção de delitos e a 

repressão imediata dos crimes ocorridos, aumentando a segurança e diminuindo as 

ocorrências letais dos policiais militares, existindo assim em tramitação processos 

distintos para aquisição de viaturas com blindagem parcial e totalmente blindadas para 

autoridades desta Secretaria. 

A presente contratação se dará pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, prazo 

necessário ao trâmite regular do certame licitatório para aquisição de 08 (oito) veículos 

blindados, que tramita sob Processo SEI nº 350192/001456/2020, e que atende ainda as 

demais autoridades da SEPM, além do próprio Secretário.  

Cabe destacar, que o objeto da presente contratação, bem como sua especificação 

técnica e nível de blindagem, é imprescindível para garantir a integridade física do Sr. 

Secretário de Polícia Militar, em virtude do destaque e das peculiaridades inerentes à  sua 

função, minimizando assim os riscos provenientes de um possível atentado contra sua 

vida, principalmente tendo em vista a grande quantidade de armamento de emprego 

coletivo (fuzis) que vem sendo utilizado por criminosos que atuam na prática de delitos 

no âmbito do território do Estado do Rio de Janeiro. 

Deste modo, conclui-se que seja premente a necessidade de empreender a contratação 

de empresa para prestação de serviço de locação, desta forma a contratação do serviço de 

aluguel de veículo blindado se dará sem o fornecimento de combustível e motorista, com 

quilometragem livre, isento do pagamento de franquia e com seguro total.  

Por derradeiro cabe destacar, o Processo SEI-350515/001835/2020 de 14 de 

dezembro de 2020 de onde foram extraídas as informações utilizadas como referencial 

para formalização do presente Termo de Referência, tais como, especificação do objeto, 

quantitativo demandado, metodologia de cálculo usada para determinar este quantitativo, 

justificativa fática, entre outras informações de caráter específico. 

 

3 - OBJETO:  
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3.1. Especificação sumária: 

 

ID SIGA DESCRIÇÃO UN QTD 

153043 

LOCACAO DE VEICULOS PADRAO, DESCRICAO: 

CONTRATACAO DE SERVICO ESPECIALIZADO EM 

LOCACAO DE VEICULO DE REPRESENTACAO 

BLINDADO (AUTOMOVEL MODELO SEDAN, 

BLINDAGEM NIVEL III-A, 4 PORTAS, MOVIDO A 

GASOLINA E/OU ALCOOL, MOTOR POTENCIA DE 

139 CV ~ 190 CV (GASOLINA), DISTANCIA ENTRE 

EIXOS 2640MM ~ 2860MM, DIRECAO 

ELETROASSISTIDA/ELETRO-HIDRAULICA, FREIOS 

COM ABS E DISTRIBUICAO ELETRONICA DE 

FRENAGEM, CONDICIONADOR DE AR, VIDRO 

ELETRICO E TRAVA ELETRICA NAS 4 PORTAS), 

ORIGEM: PESSOA JURIDICA  

Código do Item: 0667.010.0024 

 

MES  

 
01 

 

3.2. Especificação Detalhada: 

 Veículo tipo sedan na cor preta; 

  Veículo blindado nível de proteção III-A (resiste ao impacto de munições 

9FMJ, com energia cinética de 726 joules, bem como a munições  44  Magnun  

SWC  Chumbo, com energia cinética de 1411 joules, provenientes de 

revólveres .44 Magnun e inferiores); 

 04 (quatro) portas laterais; 

 Motor dianteiro Flex: Gasolina e Álcool; 

 Injeção eletrônica de combustível; 

 Autonomia mínima de 500 km com um tanque de combustível; 

  Motor mínimo de 04 cilindros; 

  Cilindrada nominal de 1.5 litros ou superior 

 Caixa de marchas: mecânica ou automática, mínimo de 05 (cinco) à frente e 

uma a ré; 

 Distância mínima entre eixos: 2.500 mm 

 Direção elétrica ou hidráulica; 

  Vidros elétricos; 

 Ar-condicionado original de fábrica; 

  Capacidade para cinco passageiros; 
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 Cintos de segurança laterais de três pontos e central abdominal; 

 Sistema Air Bag, no mínimo Duplo; 

 Demais itens e acessórios de segurança exigidos por lei; 

 Tomada adicional de 12 volts, tipo acendedor de cigarros, com tampa e 

indicação de voltagem, com ligação direta e protegida com fusível, instalada no 

painel; ou instalada no console central. 

 Revestimento dos bancos em couro, vinil/courvin ou couro sintético. 

 Equipamentos e acessórios de fábrica (pneu/aro estepe, triângulo, chave de 

roda, cintos de segurança); 

 Vidro traseiro com desembaçador térmico; 

 Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do 

encosto, com apoios para cabeça ajustáveis em altura; 

 Veículo equipado com todos os equipamentos de série não especificados, mas 

exigidos pelo CONTRAN. 

 

 

4 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA: 

 

PRAZO DE ENTREGA: 

 

O fornecimento do veículo se dará de FORMA ÚNICA.  

 

O prazo de entrega do veículo deverá ser de até 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data de recebimento da nota de empenho. 

 

LOCAL DE ENTREGA: 

 

O veiculo deverá ser entregue na Diretoria de Transportes da SEPM, situado a Av. 

Salvador de Sá nº 27, Estácio, Rio de Janeiro – RJ, Cep: 20.211-260, de segunda a 

sexta-feira, no horário compreendido entre às 10:00h e às 16:00h, devendo ser 

confirmado no momento da assinatura contratual se houver, ou emissão da nota de 

empenho. 
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CONDIÇÃO DE ENTREGA: 

 

A Contratada deverá comunicar a SEPM, com 72 horas de antecedência, a data e o 

horário previsto para a entrega do veiculo, pelos telefones: (21) 2333-2697, 2333-

2698 e 2333-2699. 

O recebimento do veículo estará condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, conforme conteúdo deste Termo, cabendo à verificação ao representante do 

Contratante. 

Caso as especificações estejam fora dos padrões estabelecidos, o veículo será 

rejeitado. 

A empresa deverá comunicar ao EMG/PM4, a data e o horário previsto para a 

entrega do veículo pelos telefones (21) 2332-5829 ou (21) 2332-8490. 

Não serão aceitos veículos deteriorados, alterados, adulterados, avariados ou em 

desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou 

apresentação.  

No ato da entrega será procedida a avaliação da qualidade do veículo com relação à 

descrição e características especificadas neste Termo, podendo rejeita-lo, quando não 

atender ao definido. 

 

EMPLACAMENTO DO VEÍCULO: 

 

Qualquer despesa com o emplacamento do veículo será responsabilidade da 

Contratada. 

 

 

5– AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO: 

 

Todos os custos referentes à entrega como impostos, taxas, pedágios, fretes e 

demais despesas que ocorram, serão de responsabilidade da empresa contratada.  

A contratada declara, antecipadamente, aceitar as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se 

a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 

que esta necessitar e que forem necessários aos desempenhos de suas atividades. 

A instituição e a atuação de fiscalização não excluem ou atenua a 

responsabilidade da contratada, nem a exime de manter fiscalização própria. 

 

6– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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A Empresa contratada deverá comprovar qualificação técnica, por meio de Atestados 

de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, 

estabelecidas ou não no país, que demonstrem haver prestado a contratada, serviços 

compatíveis em características, quantidades e prazos congêneres ao objeto desta licitação, 

nos termos do art. 30 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho 1993. 

 

 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

 

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

 

b) Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
 

 

7– DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO: 

 

A reserva orçamentária será definida em data oportuna, após despacho 

exarado pelo Diretor de Licitações e Projetos (DLP), que será devidamente 

encaminhado a Diretoria Geral de Administração financeira (DGAF), solicitando de 

igual modo, informar se existe reserva orçamentária, para aquisição do referido 

material e em que código de natureza de despesa ele se enquadra. 

 

8– CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de conta corrente 

de titularidade desta junto à instituição financeira contratada pelo Estado (Banco 

Bradesco), devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

O pagamento será realizado à vista, depois de devidamente atestada sua 

entrega. 

 

9– PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA: 

 

GARANTIA DO VEÍCULO: 
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 O prazo de garantia do objeto deverá perdurar por todo o período da locação, sendo 

toda a manutenção efetuada pela contratada. 

 

Durante o prazo de locação do veículo, o mesmo deverá ser substituído caso 

apresente vícios, defeitos ou incorreções, devendo ser substituído, sem ônus para SEPM, 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 

A assistência técnica deverá ser realizada na cidade de do Rio de Janeiro/RJ. 

 

As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

 

 

 

 

 

10– PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 

A Gestão e Fiscalização do contrato será exercida por Comissão Representante 

da SEPM a serem nomeados em ato contemporâneo à contratação, a qual determinará 

o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 4º do Decreto Estadual nº 45.600 de 16 de março de 

2016. 

Ficam reservados à gestão e fiscalização o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo 

administrativo oriundo deste Termo de Referência e tudo o mais que se relacione com 

o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para a SEPM ou modificação da 

contratação. 

As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da SEPM deverão ser 

solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa 

imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de 

medidas convenientes. 

A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 

comunicações necessárias ao desenvolvimento de sua atividade. 
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A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da 

contratação, às implicações próximas e remotas perante SEPM ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual 

não implicará corresponsabilidade da SEPM ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 

CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato a SEPM dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

 

11– OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA. 

b. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

unidade quando da entrega dos produtos. 

c. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, desde que verificada a adequação dos 

materiais fornecidos em relação às especificações constantes deste Estudo Técnico 

Preliminar. 

d. Sempre que necessário, convocar o representante da CONTRATADA, se for o 

caso, para esclarecimentos e negociações, visando os interesses das partes. 

e. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato. 

f. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor 

designado para esse fim. 

g. Aplicações de sanções previstas na legislação vigente e descritas neste edital, caso 

do não cumprimento de alguma exigência do contrato mesmo que haja correção 

de eventuais irregularidades. 

h. Será designada pela contratante comissão de servidores para promover o 

acompanhamento da entrega dos veículos, com fins de conferir no que for 

necessário às condições previstas neste Termo. 

i. Rejeitar o bem que não atenda aos requisitos constantes nas especificações do 

Termo de Referência. 

j. Aplicar as penalidades, quando cabível. 

 

12– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA DEVERÁ:  

 

a. Fornecer o bem cotado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo 

rigorosamente às especificações e condições estipuladas no contrato e na proposta 

comercial. 
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b. Fornecer o veículo, com 2 (duas) chaves e Certificado de Registro, com o 

Licenciamento Veicular – CRLV. 

c. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo 

de vigência do contrato, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, 

sem ônus para a SEPM, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

d. Efetuar a entrega do veículo no prazo e local definido neste Termo, sem ÔNUS 

para CONTRATANTE. 

 

 

 

13–JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS: 

 

As propostas de preço serão consideradas completas com os serviços necessários à 

entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição dos mesmos; 

 

Deverá ser apresentada com valor unitário e total contratual (180 dias); 

 

 A contratação deverá ocorrer pelo CRITÉRIO DE MENOR VALOR; 

 

O valor referencial relativo ao objeto deste Termo de Referência será definido 

posteriormente, depois de empreendida a devida pesquisa mercadológica. 

 

14- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES: 

 

Fica a contratada sujeita às sanções administrativas e demais penalidades nos 

casos fixados no contrato e em conformidade com os termos estabelecidos nos artigos 

86 e 87 do Decreto n.º 3.149, de 28 de Abril de 1980 e nos artigos 86, 87 e 88 da Lei 

nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

 

15-RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA: 

 

CB PM Bruna de Souza Rodrigues Mateus, RG: 96.424, Id. Funcional: 5005564-0 

 

 

16 – GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO: 

 

 

GESTOR:  
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 MAJ PM RG 72.642 Alexander Carlos Mendonça – ID FUNC. 2448447-4 

GESTOR SUBSTITUTO: 

 CAP PM RG 63.365 Marvin Voltes Nogueira Costa – ID FUNC. 0591754-9 

FISCAIS: 

 2º SGT PM RG 68.336 Wagner André dos Santos – Fiscal - ID 2294963-1 

 CB PM RG 86.536 Rodrigo Macedo Carneiro – Fiscal – ID 4366245-5 

 CB PM RG 89.255 Marcos Antônio de Souza – Fiscal – ID 4383833-2 

 

 

17– CONDIÇÕES GERAIS: 

 

Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste termo poderão ser 

esclarecidas junto à:  

 

- Diretoria de Transportes, localizada na Avenida Salvador de Sá nº 27, Estácio, 

Rio de Janeiro Tel: (21) 2333-2697, 2333-2698 e 2333-2699. 

- Diretoria de Licitações e Projetos da SEPM, localizada na Rua Evaristo da Veiga, 

nº 78, primeiro andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20031-040. Tel: 21-2333-2693. 

 

 

 

DATA DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

Em, 30 de dezembro de 2020. 

 

 

    BRUNA de Souza Rodrigues Mateus 

CB PM RG. 96.424 

ID. FUNC. 5005564-0 

                       ____________________________________________________ 

Responsável pela formalização do Termo de Referência 
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

ANEXO 1 – PEDIDO DE ORÇAMENTO – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ANEXO II – MAPA DE RISCOS 

ANEXO III - ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS 
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ANEXO I 

 

 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

PEDIDO DE ORÇAMENTO – Especificação do objeto 

 

 

Cliente: Secretaria de Estado de Policia Militar 

Endereço de entrega do material: ________________________CEP:_________ 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 

 

QND 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(MÊS) 

PREÇO TOTAL 

(ANO) 

 

 

 

      1 

LOCACAO DE VEICULOS 

PADRAO, DESCRICAO: 

CONTRATACAO DE 

SERVICO ESPECIALIZADO 

EM LOCACAO DE VEICULO 

DE REPRESENTACAO 

BLINDADO (AUTOMOVEL 

MODELO SEDAN, 

BLINDAGEM NIVEL III-A, 4 

PORTAS, MOVIDO A 

GASOLINA E/OU ALCOOL, 

MOTOR POTENCIA DE 139 

CV ~ 190 CV (GASOLINA), 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 

2640MM ~ 2860MM, DIRECAO 

ELETROASSISTIDA/ELETRO-

HIDRAULICA, FREIOS COM 

ABS E DISTRIBUICAO 

ELETRONICA DE 

FRENAGEM, 

CONDICIONADOR DE AR, 

VIDRO ELETRICO E TRAVA 

ELETRICA NAS 4 PORTAS), 

ORIGEM: PESSOA JURIDICA  

Código do Item: 0667.010.0024 

 

 

01 

unidade 
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Valor total da proposta por extenso:_____________________________________ 

 

Validade da Proposta: (prazo não 

inferior a 60 dias) (Analisar 

necessidade de definição de prazo 

inferior, conforme prática de mercado) 

Prazo para execução do serviço: 

(O contrato terá duração de 12 

(doze) meses, ou seja, 01 (um) ano, a 

contar do primeiro dia subsequente a 

publicação de seu resumo no Diário 

Oficial/RJ, podendo ser prorrogado por 

igual(is) e sucessivo(s) período(s) 

_____/_____/_____ _____/_____/_____ 

 

 

Dados para pagamento: 

 

Banco: Agência: C/Corrente: 

 

 

Carimbo Padronizado de CNPJ:  

 

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa:________________________________ 

Observações:_______________________________________________________ 

Vendedor Responsável:______________________________________________ 

Telefone para Contato:(____)_________________________________________ 
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ANEXO II 

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

MAPA DE RISCOS 

 

FASE DE ANÁLISE 

 

 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

(    ) Gestão do Contrato 

 

 

 

RISCO 01 

 

PROBABILIDADE:  ( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Licitação Deserta ou pouca probabilidade de negociação de valores acima do 

determinado na Pesquisa de Mercado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar pesquisas de preços com 

orçamentos que representem a realidade 

atual utilizando meios confiáveis. 

DLP, através do Setor de 

Pesquisa de Mercado. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Com o valor já dentro da realidade de 

mercado, procede com publicação do 

pregão. 

DLP, através do Setor de pregão. 

 

 

RISCO 02 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente 
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interpretados pelos licitantes 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar o Termo de Referência de forma 

clara e concisa e solicitar a visita técnica 

para maior conhecimento a cerca do 

objeto pretendido 

DLP, através do Setor de Termo 

de Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Analisar o Termo de Referência a fim de 

identificar pontos que possam ser 

questionados, e ser for necessário 

encaminhar para alteração por parte do 

requisitante. 

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 

 

 

RISCO 03 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no 

atraso no processo de aquisição. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar reuniões com a Assessoria 

Jurídica do Gabinete do Comando Geral 

para avaliar a realização da contratação. 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

 
RISCO 04 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na 

perda do processo licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

Especificar o objeto pretendido com 

informações necessárias e objetivas.  

 

Unidade solicitante 

 
2. 
 

 

Exigir habilitação que possibilite a 

participação do maior número de 

concorrentes, sem comprometer a 

qualidade pretendida.  

 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 
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3. Ampla divulgação do edital. DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reavaliação do Termo de Referência e 

Republicação do Edital 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

 

 

 
RISCO 05. 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa ( X ) Média (     ) Alta 

Id. Dano 

1. Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham 

condições de atender e que o Gestor e Fiscais não tenham condições de 

fiscalizar, resultando na elevação do custo contratual e não aderência aos 

termos do edital, ou seja, resultando em licitação deserta ou fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realizar reuniões com o Diretor Geral de 

Administração e Diretor de Licitações e 

Projetos para avaliar as exigências 

contidas no Termo de Referência. 

 

 

Coordenador de Licitações e 

seus chefes de setores 

 

 
2. 

 
 

Revisar o Termo de Referência e 

especificar apenas exigências adequadas 

à realidade da SEPM.  

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há.  – 

 

 

RISCO 06 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(  X   ) Baixa ()  Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Designação de servidores para fiscalização do contrato em número 

insuficiente e sem a qualificação necessária, resultando em uma fiscalização 

ineficiente e imprecisa. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Designar para a equipe de fiscalização 

(técnica e administrativa) servidores com 

expertise no objeto da licitação e com 

disponibilidade para a realização de uma 

fiscalização efetiva 

Comandantes, Chefes, Diretores 

das Unidades Administrativas 

contempladas com a aquisição 

do objeto 

Id Ação de Contingência Responsável 
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1. Não há. – 

 

RISCO 07 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Dificuldade, pelos órgãos técnicos, de fornecer informações complexas, 

porém relevantes, ocasionando o atraso ou não finalização do processo de 

contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

Realizar reuniões com Representante 

Técnico da Unidade Solicitante e da 

DLP. 

Unidade Solicitante e DLP 

2. 

 

 

 

Designar 01 servidor de cada seção 

envolvida para trabalhar exclusivamente 

na elaboração das informações técnicas 

necessárias à licitação. 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

 
RISCO 08 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Morosidade do processo licitatório, podendo culminar em atrasos no 

processo para a aquisição do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
 
 

Designar o protocolo de classificação do 

processo como “URGENTE”, garantindo 

assim uma tramitação célere pelos 

diversos setores envolvidos na instrução 

processual. (DLP/Pesquisa de Mercado, 

Assessoria Jurídica do Gabinete 

Comando Geral, DOR, DGAL, EMG) 

 

DGAL 

 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Comprometimento das diversas Unidades 

Administrativas envolvidas no processo, 

no intuito de viabilizar tempestivamente a 

licitação.  

DLP, Chefe do Setor de 

Pesquisa de Mercado, Assessor 

Jurídico da SEPM, DOR, 

DGAL, Subchefe Adm. do 

EMG. 
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RISCO 09 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Não aprovação, pelo Ordenador de Despesas, do Termo de Referência 

elaborado pela Coordenadoria de Licitações, podendo resultar no atraso na 

conclusão do Termo de Referência. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realização de reuniões de alinhamento 

entre a equipe de planejamento e o 

Ordenador de Despesas responsável pela 

subscrição do Termo de Referência em 

questão. 

 

 

DGAL e Coordenadoria de 

Licitações 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

Não há. 

 

– 

 

 

RISCO 10 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Levantamento impreciso pela UNIDADE SOLICITANTE. Tal fato pode 

culminar em justificativa insuficiente das quantidades demandadas; no 

acréscimo ou redução do valor do contrato; e, consequentemente, em 

falha no planejamento da contratação em razão de dimensionamento e 

quantidades super ou subestimadas. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Fazer levantamento de acordo com a 

realidade das Unidades demandantes do 

objeto. 

UNIDADE SOLICITANTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

 

 

 

Determinar aos setores técnicos 

competentes a elaboração de planilhas 

com elementos suficientes que 

subsidiem a equipe de planejamento 

com as informações necessárias à 

elaboração da justificativa à 

contratação. 

 
 

 

UNIDADE SOLICITANTE 
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2. Celebração de Aditivo contratual para 

acréscimo ou redução quantitativa do 

objeto contratual, observados os limites 

legais. 

 

 

DLP e DGAL 

 

 

RISCO 11 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Documentação de habilitação técnica e econômico-financeira forjada ou 

inidônea. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Utilização do Checklist para verificação 

de conformidade das documentações de 

habilitação técnica e econômico-

financeira das empresas licitantes. 

 

DLP através dos Pregoeiros  

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Pregoeiro realiza diligências, e, caso 

constate a existência de irregularidades, 

submete à análise do Ordenador de 

Despesas para analisar a viabilidade de 

aplicação de penalidade. 

 

 

 

Setor de Pregões da DLP 

 

 

 

RISCO 12 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Sobrepreços nos orçamentos estimativos, podendo resultar em licitação com 

preços superiores aos praticados no mercado, e, consequentemente no não 

atendimento ao princípio da economicidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

As estimativas de preços prévias às 

licitações devem estar baseadas em cesta 

de preços aceitáveis, tais como os 

oriundos de pesquisas diretas com 

fornecedores ou em seus catálogos, 

valores adjudicados em licitações de 
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órgãos públicos, sistemas de compras 

(Comprasnet), avaliação de contratos 

recentes ou vigentes, compras e 

contratações realizadas por corporações 

privadas em condições idênticas ou 

semelhantes. 

 

DLP através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Determinar a adequação da pesquisa de 

preços e, conforme o caso, do Termo de 

Referência. 

 

 

DGAL 

 

 

 

RISCO 13 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Risco de vencimento da proposta por sobrestamento, podendo ocasionar o 

atraso no atendimento da demanda e a recusa do licitante em manter a 

proposta. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

 

Conferência e controle da vigência das 

propostas. 

DLP através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

2. 

Reunião com o Ordenador de Despesas 

para cientificá-lo do risco e alinhar 

providências. 

 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Determinar a revalidação das propostas DGAL 

 

 

RISCO 14 

 

PROBABILIDADE:  
IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 
(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 
Falta de publicação dos atos necessários à validade do processo licitatório no 

Diário Oficial (D.O.) e em jornal de grande circulação, resultando em não 

atendimento ao princípio da publicidade. 
Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 

Aplicação do Checklist pelo Órgão 

responsável. 

DLP através da Coordenadoria 

de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Pregoeiro emite a justificativa e 

providências cabíveis. 

DLP, através do setor de 

Pregões 

 

 

 

 
RISCO 15 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 
(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 
(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 
 

1. 
Ausência de garantia contratual, quando exigida nos termos do instrumento 

convocatório, culminando no não atendimento ao art. 56 da Lei 8.666/93, 

bem como, podendo resultar em prejuízos à Administração em caso de 

falência ou descumprimento contratual por parte da contratada. 

 
Id Ação Preventiva Responsável 
 

1. 
 
 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade do procedimento, após a 

assinatura do contrato. 

 

DLP – através da Coordenadoria 

de Contratos e DOR ou DF 

 

Id Ação de Contingência Responsável 
 

1. 

 

Notificar a Contratada requerendo 

providências acerca da garantia.  

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 

2. 

Em caso de não atendimento, após 

descumprimento reiterado, instaurar 

processo de aplicação de penalidade na 

forma do T.R/EDITAL. 

 

DGAL  

 

 

 

RISCO 16 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Falta de manutenção das condições de habilitação para assinatura do contrato 

e aditivos, resultando no não atendimento ao art. 55, inciso XIII da Lei n.º 

8.666/93. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 

 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade das documentações 

obrigatórias, após a assinatura do 

contrato, utilizando-se para tanto de 

Checklist. 

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Notificar a Contratada para que possa 

regularizar sua documentação, e, 

concomitantemente, suspender, 

temporariamente, a assinatura do contrato 

e aditivos. 

 

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 

 

 

RISCO 17 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Atraso na entrega dos itens, dificuldades na fase da implementação da 

superestrutura ao chassi. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Notificar a Contratada acerca dos prazos 

previstos no cronograma, acompanhando 

o processo em todas as fases, a fim de 

fiscalizar a conformidade do projeto e 

dos protótipos com as especificações do 

TR, utilizando-se para tanto de Checklist. 

 

Comissão de Recebimento da 

Diretoria de Transportes. 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Notificar a Contratada para que possa 

regularizar eventual inadequação do 

projeto e do protótipo, sob pena de 

imposição das sanções administrativas. 

 

 

Comissão de Recebimento da 

Diretoria de Transportes. 
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ANEXO III 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS 

 
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº:                                                                                                  PROCESSO Nº:  

SETOR SOLICITANTE:                                                                                                  ATA Nº:  

ÓRGÃO EMISSOR: 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR  

FORNECEDOR:  

ENDEREÇO:Rua Evaristo da Veiga, 78 – Centro – Rio de Janeiro/RJ C.N.P.J. DO FORNECEDOR 

CEP:20.031-040 C.N.P.J.: 32.690.668/0001-02 ENDEREÇO FORNECEDOR: 

PRAZO DE ENTREGA: 05(cinco) dias, contados da data da 

assinatura do contrato. 
 

BAIRRO: 

SETOR DE ENTREGA: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CIDADE:  ESTADO: RJ 

ENDEREÇO DE ENTREGA: CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

 

TELEFONE: 

 

Email:  

TELEFONE:2717-6216 2717-6463 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO:        AGÊNCIA:                  CONTA:  

HORÁRIO DE ENTREGA:06:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-

feira 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

Autorizamos o fornecimento dos materiais abaixo discriminados mediante condições constantes desta  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

ITEM 

NÚMERO 

DE 

ESTOQUE 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

PREVISÃO DE CUSTO 

UNITÁRIO (R$) GLOBAL (R$) 

01       

OBSERVAÇÕES: 

 

O veículo deverá ser entregue na DT – Diretoria de Transportes, situado a Avenida Salvador de Sá nº 27, Estácio, Rio de Janeiro – RJ, Cep: 20.211-260, de segunda a sexta-

feira, no horário comercial. 

- O prazo de entrega do objeto deste contrato será conforme Termo de Referência, devendo os itens ser devidamente entregues no local descrito no item acima. 

- O fornecimento do veículo deverá ser feito devidamente identificada pela comissão, a qual deverá ser desenvolvida quando da entrega para atestar a conformidade do material. 

- Todos os itens deverão ser fornecidos em conformidade com o material descrito no Termo de Referência. 

- Todos os produtos deverão ser fornecidos com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

TOTAL: R$ 

 


	Em, 30 de dezembro de 2020.
	____________________________________________________

